
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo 

ANO L X X X I — N.° 234 — SEXTA-FEIRA, 10 D E DEZEMBRO D E 1971 ?ÁGINA 3 

A TOS LEGISLATIVOS 
LEI C O M P L E M E N T A R N. 49 D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Estende o disposto na Lei Complementar n.o 29, de 14 de dezembro 
de 1970, aos ocupantes, que menciona, dos cargos de Diretor (Serviço-Nivel II), 
do Quadro da Justiça, e aos aposentados nesses cargos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i comp lementa r : 

A r t i g o l .o — Ap l i ca -se a L e i Comp lementa r n.o 29 de 14 de dezem
bro de 1970, aos ocupantes dos cargos enquadrados n a F a i x a I I I do A n e x o n.o I I 
do Decreto- le i Comp lementa r n.o 11, de 2 de março de 1970, com a d e n o m i 
nação de Escrivão J u d i c i a l , referência " 1 9 " , da Tabe la I I da Par t e Pe rmanente 
do Quadro da Justiça, poster iormente a l t e rada p a r a a de D i r e t o r (Serviço-Nivel 
I I ) referência " C D - 7 " , mant idos nas mesmas Tabe l a e Pa r t e do referido Q u a 
dro e integrados no Anexo n.o I, desse decreto- le i complementar , que op ta ram, 
nos termos do art igo 12 das Disposições Transitórias do menc ionado Decre to- le i 
Comp lementa r n.o 11, pe la situação retribuitória ante r i o r . 

A r t i go 2.0 — Estende-se o disposto no art igo anter ior aos aposenta
dos nos cargos a que êle se refere, observadas as normas do Decre to- le i C o m 
p lementar n.o 11, de 2 de março de 1970, alterado pelo de n.o 13, de 25 de março 
de 1970, at inentes aos ina t i vos . 

A r t i go 3.o — F t c a ressalvado aos ocupantes dos cargos e aos inat ivos 
de que t r a t a m os art igos l .o e 2.o o dire i to de permanecer n a situação r e t r i b u i 
tória em que se encont ram, desde que, nesse sentido, man i f es t em sua vontade no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta l e i comp lementar . 

A r t i go 4.o — As despesas decorrentes da execução desta l e i comple 
mentar correrão à conta dos recursos consignados nos elementos econômicos 
3 .1 .1 .0 — " P e s s o a l " e 3 .2 .3 .0 — Transferência de Assistência e Previdência 
Soc ia l dos códigos 03-01 e 03-02 atribuídos ao T r i b u n a l de Justiça e Justiça de 
Menores do orçamento. 

A r t i g o 5.o — E s t a l e i complementar entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, re troag indo seus efeitos a 15 de dezembro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário d a Justiça 
Carlos Antonio Rocca — Secretário da F a z e n d a 
Ciro Albuquerque — Secretário do T r a b a l h o e Administrarão 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de dezembro de 
1971. 

Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 

LEI C O M P L E M E N T A R N. 50 D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Inclui cargo no Anexo I — Poder Executivo, do Decreto-lei Comple
mentar n.o 11, de Z de março de 1970, alterado pelo de n.o 13, de 25 de março 
de 1970 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — O cargo de P rocurado r Chefe d a Tabe l a I d a Pa r t e 

Permanente , do Quadro d a Secre tar ia d a Justiça, referência X I I , f i ca incluído 
n a "Situação A t u a l " do Anexo I — Poder Execut ivo , do Decre to - l e i C o m p l e 
menta r n.o 11, de 2 de março de 1970, a l terado pelo de n.o 13, de 25 de março 
de 1970, passando à "Situação N o v a " do mesmo Anexo , com i gua l denominação 
e mant ido seu enquadramento nas mesmas Par t e e Tabe l a do Quadro da S e 
cre tar ia da Justiça, com os vencimentos f ixados n a referência C D - 1 3 . 

A r t i g o 2.o — As despesas decorrentes da execução desta l e i correrão 
à conta dos recursos consignados no Código 17-03 — 3 .0 .0 .0 — 3 .1 .0 .0 — 3 .1 .1 .0 
e 3 .1 .5 .0 — Secre ta r i a 6 a Justiça — Procurado r i a G e r a l do Estado — Despesas 
Correntes — Despesas de Custe io — Pessoal e Despesas de Exercícios Anter iores , 
do orçamento. 

A r t i g o 3 .o — E s t a l e i complementar entrará e m vigor n a da ta de 
Sua publicação, retroagindo seus efeitos a l . o de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário da Justiça 
Carlos Antonio Rocca — Secretário da F a z e n d a 
Ciro Albuquerque Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de dezembro de 
1971. 

Nelson Petersen da Costa — D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 

LEI D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Autoriza o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, a alienar, mediante 
concorrência pública, imóvel situado no Município de Ibirá, Comarca 

de C a t a n d u v a 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saher que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte íei: 
A r t i go l.ò — F i c a o Inst i tuto de Previdência do Estado de São P a u l o 

autorizado a a l ienar , med iante concorrência pública, à v i s ta ou a prazo c om 
correção monetária, por preço não in fer ior ao d a avaliação, imóvel s i tuado n o 
Município de Ibirá, C o m a r c a de C a t a n d u v a , ass im descrito e con f rontado : 

terreno de esquina, regular , medindo 22 m (vinte e dois metros) de 
frente p a r a a R u a Ibirá e 32.30 m ( t r i n ta e dois metros e t r i n t a centímetros) de 
frente p a r a a A v e n i d a São Pau lo , c om idênticas medidas nos fundos, perfazendo 
a área de 710,60 m2 (setecentos e dez metros quadrados e sessenta decímetros 
quadrados ) . 

Nesse terreno há u m a casa térrea, de a l v enar i a de ti jolos, construída 
n a cerca de 50 anos e que se encont ra em m a u estado de conservação. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa. aos 9 de dezembro de 1971. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

LEI D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Declara de utilidade pública o Centro Social «Nossa Senhora da Penha», com 
sede nesta Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Face saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seeaijnte lei. 
Ar t i gc l.o — É declarado de ut i l idade pública o Centro Soc ia l Nossa 

Kenhora aa Penha», com sede n a C a p i t a l . 
Art ig t 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da Silva, Secretário da Justiça 
Mario Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Socia l 

Pub l j cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de dezembro de 1971. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

LEI D E 9 D E D E Z E M B R O D F 1971 

Dã a denominação de «Profa. Maria de Lourdes Nogueira Albergaria» ao Grupo 
Escolar de Vila Aricanduva, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte i e i . 
Ar t i go l.o — Passa a denominar-se «Profa. M a r i a de Lourdes No

gueira Albergaria» o G r u p o Esco lar de V i l a A r i c anduva , n a C a p i t a l . 
A r t i gc 2.0 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 9 de dezembro de 1971. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

LE I D E 9 D E D E Z E M B R O DE 1971 

Auioriza o Fomento de Urbanizarão e Melhoria das Estâncias — F U M E S T a ad
quirir, por doação, da Prefeitura Municipal da Estância de Amparo, imóvel situado 

nesse município 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.» — F i c a o Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias 

— F U M E S T , autor izado a adquir i r , por doação, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l da Estân
c i a de Amparo , terreno e respectivas benfeitorias, denominado "Área das Fontes 
da B o c a i n a " , s i tuado nesse município, dest inado à construção do Parque Turístico-
Balneário da Estância, ass im descrito e con f rontado : 

par t indo da margem esquerda da estrada de rodagem estadual A m p a r o 
a M o n t e Alegre do S u l , a m i l metros da bifurcação da estrada A m p a r o - S e r r a N e 
g r a - M o n t e Alegre do S u l , deflete ã esquerda em ângulo de 14G«00', ra io de 29m 
(v inte e nove met ros ) ; deflete à d i re i ta , em curva em ângulo de 44« 00', ra io de 80m 
(o i tenta metros ) ; deflete à esquerda, em curva , com ângulo de 96" 00', ra io de 47m 
(quarenta e sete met ros ) ; deflete à d ire i ta , em ângulo de 80« 30', formado com o 
pro longamnto da tangente da curva anter io r ; segue em l i n h a r e t a a distância de 
119,80m (cento e ofezenove metros e o i tenta centímetros); deflete à d i re i ta em ân
gulo de 105« 00' e segue na distância, de 52,70m -(cinquenta e dois metros e setenta 
centímetros) e deflete à esquerda, em curva , ângulo de 56« 43', ra io de 57m (C in
quenta e sete me t ros ) ; segue em l i n h a r e ta a distância de 175,60m (cento e se tenta 
e c inco metros e sessenta centímetros), deflete à d i re i ta , em curva , ângulo de 
42 ' 36', ra io de 23m (vinte e três meti-os); segue a distância de 43,90m (quarenta e 
três metros e noventa centímetros), em l i n h a r e t a ; deflete à d i re i ta em curva , ân
gulo de 76« 09', r a i o de 23m (vinte e três met ros ) ; segue a distância de 76,20m (se
tenta, e seis metros e v inte centímetros); deflete à esquerda, em curva , ângulo de 
58" 21', ra io de 47m (quarenta e sete metros) , distância em l i n h a re ta de 16,30m (de
zesseis metros e t r i n t a centímetros); deflete à d i r e i ta , em curva , âng-ulo de 88" 52', 
ra io de 32,20m ( t r in ta e dois metros e v inte centímetros); segue a distância de 
50,50m (c inquenta metros e c inquenta centímetros), def let indo à d i re i ta , em c u r v a 
ângulo de 27« 46', r a i o de 35m ( t r in ta e c inco metros ) ; segue em l i n h a retã a d i s 
tância de 118,40m (cento e dezoito metros e quarenta centímetros); deflete à d i r e i t a 
em curva , ângulo de 105« 00', ra io de 15m (quinze metros ) , percorre a distância de 
68m (sessenta e oito met ros ) ; deflete à esquerda, em curva , ângulo de 76' 38', ra io 
de 25m (vinte e c inco metros ) ; deflete à esquerda, em ângulo de 68« 30', f o rmado 
c o m a tangente da curva anter ior , segue a distância de 45m (quarenta e c inco me
t ros ) ; deflete à d i re i ta , em curva , ângulo de 91'30', ra io efe 30m ( t r in ta met ros ) ; 
segue, em l i n h a reta , a distância de 23,40m íyinte é três metros e quaren ta centí
metros) ; deflete à esquerda, em curva , ângulo de 32« 30', ra io de 22m (vinte e dois 
me t ros ) ; segue a distância de 55,50m (c inquenta e c inco metros e c inquenta centí
metros ) , em l i n h a r e ta ; deflete à esquerda, ângulo de 55« 30', ra io de 34m ( t r in ta e 
qua t ro metros ) ; segue a distância, em l i n h a r e ta de 27m iv in te e sete metros) , de-
fltintío à esquerdla, em curva , ângulo de 77« 00'. ra io de 29m (vinte e nove metros ) , 
a t ing indo novamente a margem esquerda da rodov ia estadual A m p a r o - M o n t e A l e 
gre do S u l , confrontando e m toda a área descri ta, desde o seu início e em toda a 
sua vol ta, até o f im , com o restante d a propriedade denominada " S a n t o Antônio" 
pertencente à Empresa das Fontes Hidromecíicinais do A m p a r o L t d a . , e encer 1-
r ando u m a área de 85.937m2 (oitenta e c inco m i l , novecentos e t r i n t a e sete m e 
tros quadrados) , no ba i r ro de Boca ina , no Município de A m p a r o . Nesta área estão 
loca l i zadas as fontes de águas denominadas : " J a c o b " , " N o s s a Senhora do A m p a 
r o " , " B o c a i n a " e " S a S f c T e i x e i r a " . 

ParágrafòunTéXj — D a escr i tura deverão oonstar os encargos previstos 
no art igo 2.« da L e i n . 725, oe 17 de j u n h o de 1971, d a Pre f e i tura M u n i c i p a l da E s 
tância efe A m p a r o . - * 

A r t i go 2.» — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971 

L A U D O N A T E L 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Fisportes e 

T u r i s m o 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Lagisiativa, aos 9 de dezembro de 1971 

Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

DIÁRIO DO 
eo VÊ RN o 

Decreto N.« 52 842, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dá nova redação ao art igo 8.° e seus parágrafos, do Regu lamento da S u p e r i n 
tendência de A g u a e Esgotos da C a p i t a l — S A E C , aprovado pelo Decreto «a." 52.458, 

de 26 de maio de 1970 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Dec re ta : 
A r t i go 1.° — Passam a v igorar c om a seguinte redação o art igo 8..° 

e seus parágrafos do Regu lamento d a Superintendência de A g u a e Esgotos d a 
C a p i t a l — S A E C , aprovado pelo Decreto n.° 52.458, de 26 dè m a i o de 1970: 

" A r t i g o 8.? — O Conselho Consul t i vo será constituído pelev s egu in 
tes membros : 

I — u m representante d a Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas, 
que será o Pres idente ; 

I I — u m representante do F o m e n t o E s t a d u a l de Saneamento Bá
sico — F E S B ; • 

I I I — u m representante da C o m p a n h i a Me t r opo l i t ana de Água de 
São Pau lo — ÇOMASP ; 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

I V — u m representante da C o m p a n h i a Me t r opo l i t ana de Saneamen
to de São. Pau l o — S A N E S P ; 

V — u n i representante d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de São P a u l o . 
§. 1.° — Os Conselheiros serão escolhidos dentre prof issionais de n o 

tória capacidade em matéria re la t i va às at iv idades da Superintendência de A g u a 
e Esgotos d a C a p i t a l — S A E C . 

§ 2.° — Os membros constantes dos incisos I I a V serão escolhidos 
de l i s ta tríplice apresentada pe la respect iva ent idade e submet ida ao G o v e r n a 
dor pelo Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 

§ 3.° — Será de 2 (dois) anos o mandato do6 membros do Conselho, 
p e rm i t i da a recondução." 

A r t i go 2. — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
José Meiohes. Secretário dos Serviços e Obras Pública» 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1971. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 


